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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 02.09.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MCOM Nº 6.339, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 

21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 

art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 

de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.041589/2019-35, resolve: 

 Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AURORA DE COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob nº 

26.053.559/0001-73, cuja sede se situa na Rua Maria Lobato Amaral, nº 10 - Guarituba, na localidade de Piraquara, 

Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz. 

 Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 

normas complementares. 

 Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do 

art. 223 da Constituição Federal. 

 Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, 

contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 62, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156 do Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 

aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, submete a comentários e sugestões do público geral, constante 

dos autos do processo nº 53500.308826/2022-63, proposta de Alteração nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de 

Radiodifusão.  

 As propostas de inclusão e de alteração de canais em Planos Básicos visam tão somente avaliar a viabilidade 

técnica de canais de Radiodifusão, que, ou já foram outorgados, ou serão objeto de novas outorgas a serem realizadas pelo 

Ministério das Comunicações. Consequentemente, o que se pretende com esta Consulta Pública é simplesmente verificar 

se as alterações propostas provocam interferência em canais de outros prestadores de serviço, que, nesse caso, devem se 

manifestar.  

 Desta forma, a Consulta Pública em tela não se refere a iniciativa de cunho normativo e, por isso, não está 

vinculada ao disposto na Lei 13.848, de 25 de junho de 2019 e no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, que 

expressamente se aplicam a Atos normativos expedidos pela Anatel, sendo, portanto, despiciendo a atendimento do prazo 

para consulta pública e a elaboração de Análise de Impacto Regulatório previstos nos citados dispositivos.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico https://apps.anatel.gov.br/ParticipaAnatel/Home.aspx, a partir das 14h da data 

da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  
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 As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas por meio do 

formulário eletrônico do Sistema Interativo Participa, de Consulta Pública, indicado no parágrafo anterior, relativo a esta 

Consulta Pública, até às 23 horas e 59 minutos do décimo dia da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

 

ATO Nº 12.239, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 

 

 Revoga os itens 345 e 348 do Ato nº 9981, de 11 de julho de 2022, Anexo I: Alteração de Canais, Plano Básico 

de Distribuição de Canais de Televisão Digital (PBTVD), que teve extrato publicado no Diário Oficial da União em 15 de 

julho de 2022, seção 1, página 26.Proc. 53500.101377/2022-24. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste 

extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO 

 
ATO Nº 12.234, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 

 

 Revoga o item 10 do Ato nº 3597, de 09 de março de 2022, Anexo I: Alteração de Canais, Plano Básico de 

Distribuição de Canais de Televisão Digital (PBTVD), que teve extrato publicado no Diário Oficial da União em 11 de 

março de 2022, seção 1, página 22. Proc. 53500.012355/2022-91. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste 

extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 12.319, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 

 Revoga o item 03 do Ato nº 6198, de 16 de agosto de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 20 de agosto de 2021, seção 1, página 08. Proc. 53500.053510/2021-48.  

 Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

Superintendente 

 

ATO Nº 12.322, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

  

 Revoga o item 61 do Ato nº 4007, de 07 de junho de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 11 de junho de 2021, seção 1, página 107. Proc. 53500.027374/2021-31.  

 Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

Superintendente 

 

ATO Nº 12.328, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 

 Revoga o item 205 do Ato nº 8301, de 14 de junho de 2022, Anexo I: Alteração de Canais, Plano Básico de 

Distribuição de Canais de Televisão Digital (PBTVD), que teve extrato publicado no Diário Oficial da União em 20 de 

junho de 2022, seção 1, página 33. Proc. 53500.047348/2022-18.  

 Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

Superintendente 

 

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES 
 

ATOS DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

 

Nº 12.300 Processo nº 53500.307125/2022-15. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS 

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - 

Digital, na localidade de Guaraqueçaba/PR. 
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Nº 12.303 Processo nº 53500.307130/2022-10. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS 

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - 

Digital, na localidade de Nova Cantu/PR. 

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR 

Gerente 

 

 
 


